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RECTIFICAÇÕES

CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Município de Odemira

Endereço Código postal
Praça da República 7630-139

Localidade/Cidade País
Odemira Portugal

Telefone Fax

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

18 /12 /2006
Hora 16 horas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 19 /12/2006

Hora 10 horas  Local Salão Nobre do Município de Odemira.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Rectificação ao anúncio do concurso público para a execução da empreitada de re-

pavimentação do CM 1072, publicado no Diário da República, 2.ª série, parte es-

pecial, n.º 188, de 28 de Setembro de 2006.

22 de Novembro de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, José

Alberto Candeias Guerreiro. 1000307760

FUNDAÇÃO MARIA E OLIVEIRA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Fundação Maria e Oliveira António Carvalho Rainho

Endereço Código postal

Rua de Olivença 2460-035

Localidade/Cidade País

Alcobaça Portugal

Telefone Fax

262596500 262596816

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

fundacao.moliveira@mail.telepac.pt

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Para serem admitidos a concurso, os concorrentes devem possuir a classificação

como empreiteiro geral de edifícios de construção tradicional, correspondente

ao valor da sua proposta, as 5.ª, 6.ª, 7.ª e 8.ª subcategoria da 1.ª categoria, as 1.ª,

7.ª e 12.ª subcategorias da 4.ª categoria, e as 1.ª e 11.ª subcategorias da 5.ª cate-

goria, correspondente ao valor dos trabalhos que lhes respeitem, caso o con-

corrente não recorra à faculdade conferida no ponto 6.3 do programa de con-

curso.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Serve o presente para rectificação do ponto III.2.1.1) do anúncio publicado no

Diário da República, 2.ª série, parte especial, n.º 224, de 21 de Novembro de

2006.

21 de Novembro de 2006. — Pela Fundação Maria e Oliveira,
António Carvalho Rainho. 1000308285




